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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 022/2022 

 

 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 

022/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

MONTANHAS/RN, E A EMPRESA 

FREIRE & MOURA COMÉRCIO E 

SERVIÇOS LTDA, PARA O FIM QUE 

ESPECIFICA. 

 

  

O MUNICÍPIO DE MONTANHAS/RN, através da Prefeitura Municipal de 

Montanhas/RN, Pessoa Jurídica de Direito Público, inscrito no CNPJ/MF sob o número 

08.354.383/0001-08, com sede à Rua São José, nº 04, centro – Montanhas/RN, neste ato 

representado pelo Senhor MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA, brasileiro, 

casado, Engenheiro Civil, portador da Carteira de Identidade nº 1.316.741 – SSP/RN e 

inscrito no CPF sob o nº 829.208.004-00, residente e domiciliado no Município de 

Montanhas/RN, denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa FREIRE & 

MOURA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o número 

15.230.289/0001-02, com sede na Rua Vereador Severino Guedes de Moura , 255, Centro, 

Lagoa D´anta/RN, CEP: 59227-000, neste ato representada pelo Senhor, KLÉBER DA 

SILVA FREIRE, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH nº 02974908500 – 

DETRAN/RN e inscrito no CPF nº 048.856.814-56, residente e domiciliado na Rua Vereador 

Guedes de Moura, nº 255, centro – Lagoa D´anta/RN, CEP: 59227-000, doravante 

denominada CONTRATADA, celebram o presente ADITIVO, decorrente do Processo 

Licitatório nº 71/2022, na modalidade Carona nº 002/2022 – PMM/RN, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 Prorrogação de prazo junto ao contrato nº 022/2022, o qual tem como objeto a contratação 

de empresa para prestação de serviços especializados em Business Intelligence, com pacote 

tecnológico incluso e assessoria e consultoria profissional em treinamento, desenvolvimento e 

auditoria gerencial das informações da atenção primária e especializada em saúde, para o 

município de Montanhas/RN, conforme relação abaixo: 

 
ITEM DESCRIÇÃO DO ITEM UND QTD  V. UNIT  TOTAL  

1 

LICENÇA DE USO APLICAÇÃO DISPONIBILIZADA EM 

PLATAFORMA WEB PARA REALIZAÇÃO DE AUDITORIA 

NOS SISTEMAS DE INFORMAÇÃO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA 

Á SAÚDE COM AVALIAÇÃO MENSAL E FECHAMENTO DE 

INFORMAÇÕES QUADRIMESTRAIS PARA PRESTAÇÃO DE 

CONTAS SEGUNDO PORTARIA 141/2012 

MÊS 12   1.000,00  12.000,00 
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2 

LICENÇA DE USO EM APLICAÇÃO COMPATÍVEL COM 

ANDROID E IOS QUE DISPONIBILIZE UMA SALA DE 

SITUAÇÃO E O MONITORAMENTO DE INFORMAÇÕES E 

INDICES DE DESEMPENHO VINCULADOS AO PREVINE 

BRASIL COM EMISSÃO DE RELATÓRIOS MENSAIS 

DETALHADOS APRESENTANDO QUAIS ATENDIMENTOS 

INDIVIDUALIZADOS FORAM CONTABILIZADOS PARA OS 

ÍNDICES POSITIVOS E INCOMPLETOS DOS INDICADORES 

PRECONIZADOS PELO MINISTÉRIO DA SAÚDE, ALÉM DE 

EMITIR NOTIFICAÇÕES DE ADVERTÊNCIA ENVIADAS VIA, 

E-MAIL, MENSAGEM DE TEXTO PARA DISPOSITIVOS 

MÓVEIS CONFIGURÁVEIS DOS REFERIDOS ÍNDICES. 

MÊS 12   1.000,00  12.000,00 

3 

LICENÇA DE USO DE SOFTWARE QUE DISPONIBILIZE A 

INTEGRAÇÃO DAS INFORMAÇÕES AMBULATORIAIS DA 

ATENÇÃO PRIMÁRIA COM SISTEMA COMPLEMENTAR DE 

GESTÃO DA SAÚDE QUE PERMITA A INFORMATIZAÇÃO DO 

ATENDIMENTO AO CIDADÃO, CONTEMPLANDO OS 

MÓDULOS: GESTÃO ADMINISTRATIVA; SERVIÇO DE 

ATENDIMENTO DE URGÊNCIA E EMERGÊNCIA COM 

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO; AMBULATÓRIO PARA 

ESPECIALIDADES MÉDICAS; VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

COM MONITORAMENTO DOS CASOS DE DOENÇAS E 

NOTIFICAÇÕES; LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS 

QUE PERMITA AO PACIENTE ACESSAR OS RESULTADOS 

ONLINE; EXAMES DE IMAGEM QUE PERMITA AO PACIENTE 

ACESSAR OS LAUDOS ONLINE; GESTÃO DE 

PROCEDIMENTOS TERCEIRIZADOS PERMITINDO O 

CONTROLE DE AGENDAMENTO DE CONSULTAS E EXAMES; 

INTEGRAÇÃO DO PRONTUÁRIO DO PACIENTE DA 

ATENÇÃO ESPECIALIZADA COM O PRONTUÁRIO 

UTILIZADO NA ATENÇÃO PRIMÁRIA CENTRALIZANDO 

TODOS O HISTÓRICO DE ATENDIMENTOS E INFORMAÇÕES 

DO PACIENTE EM ÚNICO LOCAL; INTEGRAÇÃO COM OS 

SISTEMAS DE FATURAMENTO DO SUS 

MÊS 12   1.250,00  15.000,00 

4 

LICENÇA DE USO DE FERRAMENTA PARA EMISSÃO DE 

ARQUIVOS DBF COM ATENDIMENTOS INDIVIDUALIZADOS 

COMPATÍVEIS COM A FERRAMENTA TABWIN OU SIMILAR, 

CONTEMPLANDO REGRA DE NEGÓCIO NAS SEGUINTES 

ESPECIFICAÇÕES: GRUPO PROCEDIMENTO, SUBGRUPO 

PROCEDIMENTO, FORMA ORGANIZAÇÃO, CARATER 

ATENDIMENTO, APROVAÇÃO PRODUÇÃO, VALIDAÇÃO 

PRODUÇÃO, QUANTIDADE APRESENTADA, QUANTIDADE 

APROVADA, MOTIVO DE REJEIÇÃO, AUDITORIA XML 

MÊS 12   1.000,00  12.000,00 

5 

ASSESSORIA E CONSULTORIA EM BUSINESS INTELLIGENCE 

PARA APOIO AOS INDICADORES DE DESEMPENHO DO 

PREVINE BRASIL. 

MÊS 12   2.100,00  25.200,00 

VALOR TOTAL ESTIMADO R$ 76.200,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA 

2.1 Fica prorrogado o prazo de vigência do respectivo contrato, de 31 de dezembro de 2022 à 

31 de dezembro de 2023. 

 

 



 
 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTANHAS 

GABINETE DO PREFEITO 
 

3 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

3.1 A prorrogação contratual de que trata este instrumento é baseado no Art. 57, inciso II, da 

Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DAS DEMAIS CLÁUSULAS 

4.1 Ficam ratificadas todas as demais Cláusulas e Condições do Contrato Administrativo 

inicial, ora aditado, não expressamente modificadas ou alteradas pelo presente Termo Aditivo. 

 

 

 

Montanhas/RN, 23 de dezembro de 2022. 

 

 

 

 

 

MANUEL GUSTAVO DE ARAÚJO MOREIRA 

P/CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

KLÉBER DA SILVA FREIRE 
P/CONTRATADA 


